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DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

TERMO ADITIVO 

Processo n° 50602.000876/2017-00 

Unidade Gestora: 393016 

3° TERMO ADITIVO DE 
PRORROGACAO DE PRAZO AO 
CONTRATO N° 981/2017 DE 
PRESTACAO DE SERVICOS' DE 
CONTROLE SANITARIO INTEGRADO 
NO COMBATE AS PRAGAS URBANAS, 
ENGLOBANDO 
DEDETIZACAO, DESRATIZACAO, 
DESCUPINIZACAO E 
DESALOJAMENTO DE POMBOS E 
MORCEGOS NOS ESPELHOS- DE 
AGUA, QUE ENTRE SIL CLEBRAM O 
DEPARTAMENTO = NNCIONAL ~~ DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANPORTES 
E A EMPRESA COSTA E_ SILVA 

SERVICOS E COMERCIO DE 
IMUNIZACAO DE CONTROLE DE 
PRAGAS. 

EPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -— DNIT, através da 

Superintendéncia Regional do DNIT no Estado do Para, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04892707/0011- 
82, com endereco na BR-316, Km Zero, S/N -Bairro do Castanheira - Belém-Para, CEP: 66545-000, 
doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu Superintendente Regional - Substituto, 
Senhor Marcelo Costa Sortica de Souza, Brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 
| 0@ilip-4-FJ/MT e do CPF n° 822@M-53 ¢ de outro lado a Empresa COSTA E SILVA SERVICOS E 
COMERCIO DE IMUNIZACAO DE CONTROLE DE PRAGAS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
17081575/0001-01, estabelecida na Av. Joao Paulo II, n° 96 - Bairro do Marco - Belém-Pa, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhora Creuzalina Costa e Silva, 

brasileira, portador da Carteira de Identidade n° 21@@B2-1- SSP/AM e do CPF n° 015427, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 981/2017, doravante denominado 
CONTRATO ORIGINAL, que sera regido pela Lei n° 8.666, 21 de junho de 1993, e legislacao correlata, 
sob os termos e condicées a seguir estabelecidos: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

L.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogacao de Prazo por mais 12 (doze) meses 

ao Contrato n° 981/2017 no periodo de 29/12/2020 a 28/12/2021. 

2. CLAUSULA SEGUNDA —- DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. O presente instrumento esta amparado no Artigo 57, Inicso II, § II da Lei 8.666/93 

2.2. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO. 

2.3. O valor anual estimado é de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) 
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2.4. O valor mensal estimado é de R$ 475,00 (quatrocentos e setenta e cinco reais)
 
3. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

3.1. Para atender a despesa prevista no exercício em curso foi solicitada Nota de Empenho no
valor de R$  2.000,00 (dois mil reais) emitida em 24/11/2020, sob o nº 800122, sem prejuízo da emissão
de reforços ou anulações em razão de disponibilidade orçamentária, alterações no Programa de Trabalho
ou em decorrência de novas determinações legais.
3.2. A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente, será
alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à
CONTRATANTE, pela respectiva Lei Orçamentária Anual:

Período de Execução (para o
exercício subsequente)

Valor a ser Empenhado (para o
exercício subsequente)

01/01/2021 a 28/12/2021 R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos
reais)

3.3.  Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos e empenhos que cobrirão a despesa
contratual prevista para o exercício subsequente, conforme valor indicado no item anterior.
4. CLÁUSULA QUINTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA
4.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez)dias úteis, conforme
Cláusula de Garantia do Contrato Original, contados da assinatura do presente Termo Aditivo, garantia
correspondente a 5% (cinco por cento do valor total estimado do Contrato.
5. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data.
6. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO
6.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.,

Documento assinado eletronicamente por Vicente de Paula de Oliveira Souza, Coordenador de
Administração e Finanças-Subs�tuto(a), em 11/12/2020, às 10:27, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Creuzaline Costa e Silva, Usuário Externo, em
11/12/2020, às 13:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Costa Sor�ca de Souza, Superintendente
Regional no Estado do Pará, em 11/12/2020, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7093843 e
o código CRC AA9DA06E.

Referência: Processo nº 50602.000876/2017-00 SEI nº 7093843

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PREGÃO SISPP Nº 432/2017. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE

TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 17082575000101. Contratado : COSTA E SILVA SERVICOS DE -

IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAG. Objeto: Prorrogação de Prazo por mais 12 (doze) meses ao Contrato

nº 981/2017. Fundamento Legal: Artigo 57, Inciso II, §IIda lei 8.666/93. Vigência: 29/12/2020 a

28/12/2021. Data de Assinatura: 11/12/2020.

(SICON - 22/12/2020) 393016-39252-2020NE800001
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de uso por ocupação na faixa de domínio da rodovia federal BR-251/MG, conforme
SNV2020, trecho DIV BA/MG - DIV MG/GO, subtrecho ENTR MG-307 (P/GRÃO MONGOL)
- ENTR. AV. J.K. (FRANCISCO SÁ), código PNV251BMG0270, no km480+090m, com
extensão total de 80m (oitenta metros) por 0,50m (cinquenta centímetros) de largura,
perfazendo área total de 40m² (quarenta metros quadrados), para implantação de cabo
de fibra óptica, no Município de Francisco Sá/MG. FUNDAMENTO LEGAL: resolve o
DNIT, com fundamento no art. 103 do Código Civil Brasileiro e no art. 12 da Lei Fe d e r a l
n.º 10.233, de 2001, conceder a presente permissão de uso em favor da Permissionária.
PREÇO: A permissão de uso especial ocorrerá sem ônus para a PERMISSIONÁRIA,
conforme o art. 12 da Lei no 13.116, de 2015. PRAZO: A permissão de uso terá a
duração por 10 (dez) anos, conforme disposto no art. 6º da Resolução nº 09/2020
DG/DNIT, de 12 de agosto de 2020. EFICÁCIA: Será considerada como data inicial de
vigência e eficácia da presente permissão, a data de sua publicação em extrato no
Diário Oficial da União. PROCESSO Nº: 50606.004385/2008-07. DATA DA ASSINAT U R A :
17/12/2020.

EXTRATO DE PERMISSÃO Nº 23-071/2020

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT,
representado neste ato pelo Superintendente Regional no Estado de Minas Gerais, Gustavo
Frederico Boerger. PERMISSIONÁRIA: TELEMAR NORTE LESTE S/A, inscrita no CNPJ sob o nº
33.000.118/0001-79. INSTRUMENTO: Termo de Permissão Especial de Uso da Faixa de
Domínio nº 23-071/2020. O presente TPEU substitui o TPEU n° 23-036/2020, publicado no
DOU de 18/11/2020, seção 3, página 129. OBJETO: Permissão de uso por ocupação na faixa
de domínio da rodovia federal BR-267/MG, conforme SNV2020, trecho: ENTR BR-
116(A)/120 (LEOPOLDINA) - DIV MG/SP, subtrecho: PNV 267BMG0150, subtrecho: ACESSO
LIMA DUARTE - ENTR MG-457 (BOM JARDIM DE MINAS), ocupação longitudinal entre o
km178+850m ao km178+930m, numa extensão de 62,50m (sessenta e dois metros e
cinquenta centímetros) por 0,50m (cinquenta centímetros) de largura e travessia no
km178+850m, numa extensão de 25,5m (vinte e cinco metros e cinquenta centímetros) por
0,50m (cinquenta centímetros) de largura, perfazendo uma área total de 44m2 (quarenta
e quatro metros quadrados), para implantação de cabo de telecomunicação, no município
de Olaria/MG. FUNDAMENTO LEGAL: resolve o DNIT, com fundamento no art. 103 do
Código Civil Brasileiro e no art. 12 da Lei Federal n.º 10.233, de 2001, conceder a presente
permissão de uso em favor da Permissionária. PREÇO: A permissão de uso especial
ocorrerá sem ônus para a PERMISSIONÁRIA, conforme o art. 12 da Lei no 13.116, de 2015.
PRAZO: A permissão de uso terá a duração por 10 (dez) anos, conforme disposto no art.
6º da Resolução nº 09/2020 DG/DNIT, de 12 de agosto de 2020. EFICÁCIA: Será
considerada como data inicial de vigência e eficácia da presente permissão, a data de sua
publicação em extrato no Diário Oficial da União. PROCESSO Nº: 50606.000193/2009-02.
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2020.

EXTRATO DE PERMISSÃO Nº 23-075/2020

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT,
representado neste ato pelo Superintendente Regional no Estado de Minas Gerais, Gustavo
Frederico Boerger. PERMISSIONÁRIA: TELEMAR NORTE LESTE S/A, inscrita no CNPJ sob o nº
33.000.118/0001-79. INSTRUMENTO: Termo de Permissão Especial de Uso da Faixa de
Domínio nº 23-075/2020. O presente TPEU substitui o TPEU n° 23-048/2020, publicado no
DOU de 26/11/2020, seção 3, página 134. OBJETO: Permissão de uso por ocupação na faixa
de domínio da rodovia federal BR-354/MG, trecho Div. GO/MG - Div. MG/RJ, subtrecho
Entr MG-350/Av. Haroldo Russano (Pouso Alto) - ENTR MG-158 (P/ITANHANDÚ), código
PNV354BMG0550, ocupação longitudinal do segmento do km735+466,5m ao km736,0 e
travessia no km735+955,5m, subtrecho ENTR MG-158 (P/ITANHANDÚ) - Entr. MG- 8 8 1 / Av .
Campos Elíseos (Itamonte), código PNV354BMG0570, ocupação longitudinal do segmento
do km736,00 ao km736+124m, numa extensão total de 704,5 m (setecentos e quatro
metros e cinquenta centímetros) por 0,50m (cinquenta centímetros) de largura, perfazendo
uma área total de 352,25m2 (trezentos e cinquenta e dois metros quadrados e vinte e
cinco decímetros quadrados), para implantação de cabo de telecomunicação no distrito de
Santana do Capivari, Município de Pouso Alto/MG. FUNDAMENTO LEGAL: resolve o DNIT,
com fundamento no art. 103 do Código Civil Brasileiro e no art. 12 da Lei Federal n.º
10.233, de 2001, conceder a presente permissão de uso em favor da Permissionária.
PREÇO: A permissão de uso especial ocorrerá sem ônus para a PERMISSIONÁRIA, conforme
o art. 12 da Lei no 13.116, de 2015. PRAZO: A permissão de uso terá a duração por 10
(dez) anos, conforme disposto no art. 6º da Resolução nº 09/2020 DG/DNIT, de 12 de
agosto de 2020. EFICÁCIA: Será considerada como data inicial de vigência e eficácia da
presente permissão, a data de sua publicação em extrato no Diário Oficial da União.
PROCESSO Nº: 50606.502625/2017-17. DATA DA ASSINATURA: 17/12/2020.

EXTRATO DE PERMISSÃO Nº 23-077/2020

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT,
representado neste ato pelo Superintendente Regional no Estado de Minas Gerais, Gustavo
Frederico Boerger. PERMISSIONÁRIA: TELEMAR NORTE LESTE S/A, inscrita no CNPJ sob o nº
33.000.118/0001-79. INSTRUMENTO: Termo de Permissão Especial de Uso da Faixa de
Domínio nº 23-077/2020. O presente TPEU substitui o TPEU n° 23-050/2020, publicado no
DOU de 26/11/2020, seção 3, página 134. OBJETO: ermissão de uso por ocupação na faixa
de domínio da rodovia federal BR-267/MG, conforme SNV2020, Trecho: ENTR BR-
116(A)/120 (LEOPOLDINA) - DIV MG/SP, Subtrecho: ENTR MG-135 - ACESSO LIMA DUARTE,
km147+49,70m, código SNV 267BMG0140, com extensão de 48,80m (quarenta e oito
metros e oitenta centímetros) por 0,50m (cinquenta centímetros) de largura, perfazendo
uma área total de 24,40m2 (vinte e quatro metros quadrados e quarenta decímetros
quadrados), para implantação de cabo óptico no município de Lima Duarte/MG.
FUNDAMENTO LEGAL: resolve o DNIT, com fundamento no art. 103 do Código Civil
Brasileiro e no art. 12 da Lei Federal n.º 10.233, de 2001, conceder a presente permissão
de uso em favor da Permissionária. PREÇO: A permissão de uso especial ocorrerá sem ônus
para a PERMISSIONÁRIA, conforme o art. 12 da Lei no 13.116, de 2015. PRAZO: A
permissão de uso terá a duração por 10 (dez) anos, conforme disposto no art. 6º da
Resolução nº 09/2020 DG/DNIT, de 12 de agosto de 2020. EFICÁCIA: Será considerada
como data inicial de vigência e eficácia da presente permissão, a data de sua publicação
em extrato no Diário Oficial da União. PROCESSO Nº: 50606.501504/2017-58. DATA DA
ASSINATURA: 17/12/2020.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2020 - UASG 393016

Número do Contrato: 743/2016.
Nº Processo: 50602001116201621.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 528/2015. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -
INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 07073042000100. Contratado : ED ECO N S I L
CONSTRUCOES E LOCACOES -LTDA. Objeto: Retificação das Cláusulas I, III e IV do Termo
Aditivo nº 04/2020. Fundamento Legal: Artigos 54 e 60 da Lei nº 8.666/1993. Data de
Assinatura: 21/12/2020.

(SICON - 22/12/2020)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2020 - UASG 393016

Número do Contrato: 981/2017.
Nº Processo: 50602000876201700.
PREGÃO SISPP Nº 432/2017. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE
TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 17082575000101. Contratado : COSTA E SILVA SERVICOS DE -
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAG. Objeto: Prorrogação de Prazo por mais 12 (doze) meses
ao Contrato nº 981/2017. Fundamento Legal: Artigo 57, Inciso II, §IIda lei 8.666/93. Vigência:
29/12/2020 a 28/12/2021. Data de Assinatura: 11/12/2020.

(SICON - 22/12/2020) 393016-39252-2020NE800001

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 4/2020 publicado no D.O. de 20/07/2020 ,
Seção 3, Pág. 79. Onde se lê: Vigência: 19/07/2020 a 18/07/2021 Leia-se : Vigência:
15/08/2020 a 18/07/2021

(SICON - 22/12/2020)
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 516/2020

O Pregoeiro Oficial da SR/PR torna público o Resultado Final de Julgamento da licitação do
Edital em epígrafe, cujo objeto é a prestação de serviços de gestão de manutenção da
frota de veículos da SR-DNIT/PR. Empresa vencedora: Link Card Administradora de
benefícios Eireli. Valor total: RS 171.833,27 (cento e setenta e um mil oitocentos e trinta
e três reais e vinte e sete centavos). Proc. Adm. nº 50609.003083/20-70.

SAMUEL MENA BARRETO PEREIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 22/12/2020) 393028-39252-2020NE800025
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO

RESULTADO DE JULGAMENTO
RDC ELETRÔNICO Nº 484/20-04

A Superintendência Regional DNIT/PE, torna público aos interessados, o
Resultado de Julgamento de que trata o Edital em epígrafe. Critério de Julgamento: Menor
Preço Global. Consórcio Vencedor: CASTILHO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S/A -
CNPJ: 92.779.503/0001-25/ECAM TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA - CNPJ:
06.204.246/0001-61; referente ao Item 01 - valor de R$ 40.918.886,14. Processo
Administrativo SEI nº 50604.001998/2020-91. Cópia da Ata Eletrônica, poderá ser obtida,
tanto no sitio: www.comprasgovernamentais.gov.br; quanto no sitio do DNIT:
www.dnit.gov.br.

Recife, 22 de dezembro de 2020.
CACILDO DE MEDEIROS BRITO CAVALCANTE

Superintendente

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 469/20-04

A Superintendência Regional DNIT/PE, torna público aos interessados, o
Resultado de Julgamento de que trata o Edital em epígrafe. Critério de Julgamento: Menor
Preço Global. Empresa Vencedora: S R ENERGIA LTDA. CNPJ: 29.314.000/0001-48. Item 01
- Valor Total de R$ 24.899.987,91. Processo Administrativo SEI nº 50604.000.386/20-81.
Cópia da Ata Eletrônica, poderá ser obtida, junto ao sitio:
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Recife, 22 de dezembro de 2020.
CACILDO DE MEDEIROS BRITO CAVALCANTE

Superintendente
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2020 - UASG 393022

Número do Contrato: 88/2013.
Nº Processo: 50618000851201133.
PREGÃO SISPP Nº 746/2012. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INF R A ES T
DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 05248587000176. Contratado : VANGUARDA
ENGENHARIA LTDA -.Objeto: Prorrogação do prazo de execução das obras do contrato
n°88/2013 por 45(quarenta e cinco) dias corridos. Fundamento Legal: Art.57, §1°, II, III da
Lei 8.666/93; parágrafo primeiro da Cláusula Quarta do Contrato n°88/2013 . Data de
Assinatura: 21/12/2020.

(SICON - 22/12/2020) 393022-39252-2020NE800017
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2020 - UASG 393021

Número do Contrato: 1133/2014.
Nº Processo: 50614001378201494.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.
RDC ELETRÔNICO Nº 555/2014. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -
INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 38743357000132. Contratado : ST R AT A
ENGENHARIA LTDA -.Objeto: 7o Termo Aditivo de Prorrogação de prazo e respectivo
aumento de valor ao Contrato SR/RN 1133/2014. Fundamento Legal: Art. 57, II, §2o, Art.
58, I, c/c Art. 65, I, "a" e "b" da Lei 8.666/93. Vigência: 16/12/2020 a 28/06/2021. Valor
Total: R$362.215,25. Fonte: 100000000 - 2020NE803733. Data de Assinatura:
16/12/2020.

(SICON - 22/12/2020) 393021-39252-2020NE800024
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 842/2020 - UASG 393019

Nº Processo: 50607000305202012.
PREGÃO SISPP Nº 204/2020. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INF R A ES T
DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 33049586000138. Contratado : SERPLEX ENGENHARIA
LTDA -.Objeto: Execução de Serviços de Manutenção nas Rodovias: BR-393/RJ e BR-485/RJ
com vistas a e xecução de P.A.T.O. 1) BR-393/RJ - Trecho: BR- 393 km 296,30 ao km 300,30
- Div.RJ/MG; Subtre cho: Limite Volta Redonda/Barra Mansa - Entr. BR-116 (Trecho Urbano)
Segmento: km 296,30 - k m 300,30; Extensão: 4,00 km e 2) BR-485/RJ - T recho: Entr. BR-
116(ITATIAIA) - Div.RJ/MG; Sub trecho: Entr. BR-116(ITATIAIA) km 0,00 - Div.R J/MG;
Segmento: km 0,00 ao 13,70 e do km 34,00 ao km 40,90; Extensão: 20,60 km. Fundamento
Legal: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002, Decreto 7.983/2013. Vigência: 23/12/2020 a
23/12/2022. Valor Total: R$1.359.998,56. Fonte: 111039337 - 2020NE805202. Data de
Assinatura: 21/12/2020.

(SICON - 22/12/2020) 393019-39252-2020NE800070
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 393014

Número do Contrato: 700/2019.
Nº Processo: 50622000550201906.
PREGÃO SISPP Nº 132/2019. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE
TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 25898180000100. Contratado : SIGMA ENGENHARIA INDUSTRIA E
-COMERCIO LTDA. Objeto: 1° Termo Aditivo de Rerratificação e Prorrogação de Prazo do contrato SR-
RO 1.0.00.0700/2019-00 por mais 180 (cento e oitenta) dias consecutivos elevando o prazo de
conclusão dos trabalhos para 540 (quinhentos e quarenta) dias consecutivos, passando a se vencer
em data de 17/06/2021. Fundamento Legal: Inciso I e § 1°, do Art. 57, da Lei n° 8.666/93 e na Cláusula
Segunda do contrato. Vigência: 20/12/2020 a 17/06/2021. Data de Assinatura: 18/12/2020.

(SICON - 22/12/2020) 393014-39252-2020NE800001


